
sico no campo das informações socio
econômicas indispensáveis à formu
lação de quaisquer planos e projetos na 
área governamental. 

Na área administrativa as modifi
cações operadas já vinham obedecendo 
a uma racionalização que a estrutura 
adotada pela nova Lei veio confirmar 
em suas linhas fundamentais. 

No que se refere à situação do pes
soal de QPEX contratado pela Fun
dação é-me particularmente grato as
sinalar que as opções estabelecidas na 
Lei n.0 5.878/73 são aquelas que, efeti
vamente, melhor consultam os inte
resses do funcionalismo. 

Quero ressaltar, a esta altura, o 
aspecto prioritário do treinamento in
terno, em todos os níveis, que caberá, 
dentre outras atribuições, à Diretoria 
de Formação e Aperfeiçoamento do 
Pessoal, preocupação da Presidência 
da Entidade já demonstrada através de 
iniciativas adotadas nesse sentido. Um 
esforço permanente de aperfeiçoamen
to profissional, em todos os níveis, 
deve constituir condições básicas de 
progresso individual e conseqüente 
elevação nos degraus hierárquicos. 

O IBGE tem compromisso da maior 
importância e significação perante o 
Governo e a própria Nação - com
promissos decorrentes de responsabili
dades antigas, agora acrescidas sensi
velmente por um volume maior e bas
tante significativo de atribuições tra
zidas pela nova Lei. Aos melhores ín
dices de remuneração do pessoal e às 
medidas que vêm sendo implementadas 
de assistência médico-social, de seguro 
pessoal e outras iniciativas do gênero 
obtidas dos poderes superiores atravé~ 
de incessante esforço de valorização 
dos trabalhos afetos à Instituicão 
deverão corresponder conpreensi"vel: 
mente, em contrapartida, o empenho 
de todos, cada qual em seu setor e 
em sua especialização. 

Cabe-nos, portanto, aproveitar em 
todos os sentidos as melhores e mais 
adeq_uadas condições de trabalho, pro
porciOnadas pela nova estrutura, para 
mcrementar o ritmo de atividades da 
nossa Instituição. Temos pela frente 
tarefas de vulto considerável a vencer 
inclusive algumas resultantes de em: 
preendimentos antigos não terminados 
como é o caso da conclusão das apu: 
rações do Censo Geral de 1960 e divul
gação dos respectivos resultados. Es
tou certo de que a nova estrutura 
representa o melhor instrumento de 
que disporá o IBGE, juntamente com 
a dedicação do pessoal, para que os 
nossos trabalhos tenham seu anda
mento acelerado, na medida mesma e 
exata da expansão progressiva do 
desenvolvimento do País. 

Besejo agora, quando o IBGE se 
apresenta com estrutura adequada 
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para melhor acompanhar o surto de 
~esenv<;>lvi?IeJ:?-tO do Brasil, referir-me 
as notaveis f~gu~as humanas às quais 
se . deve a . cnaçao da Entidade, para 
deixar aqm o registro da homenagem 
dos que ~~je têm sobre os ombros as 
responsabilidades de direção da Casa. 
De_n~re essas admiráveis figuras a de 
Ma~10 Augusto Teixeira de Freitas se 
proJe_ta de maneira singular, como 0 
Ideahzador do. org~nismo, que surgido 
c?m a denommaçao de Instituto Na
ciOnal de Estatística, veio receber 0 
nome atual com a incorporação em 
1938, do Conselho Nacional de Geo
grafia. 

Tendo encontrado no então minis
tr~ da Agricultura, à época o major, 
hOJe o marechal Juarez Távora deci
dida ajuda junto ao chefe do G~verno 
-.o Preside~ te Getúlio Vargas - Tei
~eira de J!:reitas pode levar adiante a 
Implantaçao, do IBGE, para isso con
tando, tambem, com o prestigioso con
curso de outro homem público daquela 
quadra _e gu~ foi o primeiro Presidente 
da Instltmçao nascente - José Carlos 
de Macedo Soares. 

E, ao . ag_radecer o apoio, na ver
dade mestimavel, que a alta direção da 
Casa sempre encontrou por parte dos 
seus servidores, quero deixar fixado o 
testem~nho_ do Presidente da Fundação, 
da dediCaçao e, em muitos casos do 
espírito de sacrifício de servidores 'mo
destos nas observações feitas durante 
visitas realizadas às Delegacias de Es
ta:tí~tlcas, às Agências de Coleta e às 
DIVIsoe~_de Levantamento, em diferen
tes regwes do País. Termino levando 
meu _especial agradecimento e o reco
nhecimento de todos os servidores desta 
~nstit~ição ao apoio, compreensão e 
mcentlv? que temos recebido do Exmo. 
Sr. Pr~si_dente da República e do Exmo. 
Sr. Mm~stro do Planejamento e Co
ordenaçao Geral. 

A todos meu muito obrigado e meus 
votos de felicidades. 

Regiões 
Metropolitanas 

São Paulo, Belo Horizonte, Salva
dor, Recife, Belém, Fortaleza, Porto 
Alegre e Curitiba são as 8 regiões me
tropolitanas estabelecidas pela Lei 
Complementar n.0 14, de 8 de junho de 
1973, aprovada pelo Presidente Médici. 

O objetivo básico da Lei ora san
cionada é promover o planejamento 
global e a integração dos serviços co
muns, nos municípios integrantes de 
uma região metropolitana. 



Ao IBGE coube a realização de 
estudo detalhado sobre o assunto, vi
sando à identificação e à delimitação 
dessas áreas contribuindo, dessa for
ma nara regulamentação de um sis
teni.a- capaz de ordenar o crescimento 
dessas regiões. 

Áreas Metropolitanas 
O Estudo do IBGE 

o primeiro passo pa~a a detern:i
nação das área~ me~ropolltanas cçmsis
tiu na identificaçao das metropoles 
brasileiras. Uma dimensão populacio
nal mínima foi exigida para que um 
núcleo urbano fosse definido como 
metrópole. o contingente demográfico 
adotado foi considerado, no caso bra
sileiro como o nível necessário para 
atingir a maior dive!sificação de. ati
vidades, que diferencia u~a metr?pole 
de um núcleo urbano nao metropole. 
As metrópoles brasileiras assim iden
tificadas e hierarquizadas, pelas fun
ções que desempen_ham !lO !Jlano ~?-a
cionai e regional sao: Rio de Jane~ro, 
São Paulo, Salvador, Fortaleza, Belem, 
Recife, Belo Horizonte, Curitiba e Por
to Alegre. 

se o critério para definição das 
metrópoles foi relativamente simples, 
pois a dimensão populacion,al podia 
constituir um índice singular de, pelo 
menos, uma tendência para diversifi
cação das funções do processo pr?du
tivo e da estrutura da demanda fmal, 
a configuração de área teria que ser 
apoiada em critédos mais diversifi
cados. 

Três tipos de critérios foram ado
tados na delimitação de cada uma das 
nove áreas: 1) demográficos - que as
sociam o caráter metropolitano de um 
município a uma elevada densidade 
demográfica e a um cre~cimento popu
lacional bastante supenor ao vegeta
tivo· 2) estruturais - que definem 
mu~icípios com ele_vada propo!~ão de 
sua população dedic!'lda a l;!:tividades 
não agrícolas· e 3) zntegraçao - que 
traduzem as ~onexões que devem exis
tir entre as unidades que compõem 
uma área metropolitana. 

A aplicação desses critéri.os a mu
nicípios em torno ?a~ 9 ~etropo~es re
sultou numa dellmitaçao prellmmar 
que consta de trabalho pub~icado na 
Revista Brasileira de Geograjza, ano 31, 
n.0 4. 

Essa delimitação preliminar feita 
em 1968/69 teve um sentido mais res
trito de extensão atual ou de área "que 
é mais metropolitana" (em termos de 
municíoio ou oelo menos, de um dis
trito). Já na ctêlimitação posterior ado-

tou-se conotação mais prospectiva, 
incluindo-se alguns municípios que 
constituiriam o que denominou-se, no 
trabalho inicial, de área que "tende a 
ser metropolitana". 

São Paulo. A área metropolitana 
de São Paulo, estabelecida pelo IBGE 
em 1968/69, incluindo 30 municípios 
mais o de São Paulo, difere da delimi
tação feita pelo Governo paulista, que 
abrange 36 municípios, mais o de São 
Paulo. 

Os seis municípios não coinciden
tes constituem o que se poderia chamar 
a periferia do núcleo metropolitano 
paulista. A delimitação proposta pelo 
IBGE em 1973, na qual foi adotada co
notação prospectiva, coincide com 
aquela feita pelo Governo de São Paulo. 

A região metropolitana de São 
Paulo constituiu-se dos municípios de 
São Paulo, Arujá, Barueri, Biritiba-Mi
rim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, 
Cotia, Diadema, Embu-Guaçu, Ferraz 
de Vasconcelos, Francisco Morato, 
Franco da Rocha, Guararema, Guaru
lhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Ita
quaquecetuba Jandira, Juquitiba, Mai
riporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco, 
Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão 
Pires, Rio Grande da Serra, salesópolis, 
Santa Isabel, Santana de Parnaíba, 
São Caetano do Sul, suzano e Taboão 
da Serra. 

Salvador. Na delimitação preli
minar, além do município central, fo
ram incluídos na área metropolitana 
de Salvador os seguintes municípios: 
Candeias, Lauro de Freitas, São Fran
cisco do Conde e Simões Filho; na de
limitação posterior, refletindo os pro
cessos de desenvolvimento ocorridos na 
área, Camaçari, Itaparica e Vera Cruz 
foram anexados aos primeiros. 

Assim, a região metropolitana de 
Salvador constitui-se dos municípios 
de Salvador, Camaçari, Candeias, Ita
parica, Lauro de Freitas, São Francisco 
do Conde, Simões Filho e Vera Cruz. 

Fortaleza. Com relação à área me
tropolitana de Fortaleza, os estudos fei
tos incluíram apenas, além de Forta
leza, os municípios de Caucaia e Ma
ranguape. Esta delimitação difere do 
estudo feito pela Hidroservice que 
inclui, também, na área, Aquiraz e Pa
catuba. 

Pela Lei aprovada, a região me
tropolitana de Fortaleza constitui-se 
dos municípios de Fortaleza, Caucaia, 
Maranguape, Pacatuba e Aquiraz. 

Belém. O desenvolvimento de uma 
política de valorização da Amazônia, 
levou à inclusão de Belém como uma 
das áreas metropolitanas, uma vez que 
sua função tende a se tornar mais 
complexa. Compreende a região me
tropolitana de Belém os municípios de 
Belém e Ananindeua. 
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